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Secretaria Especial de Informática .. SEI Pro,.,,' N'.t~.~11Ó ..:.2.
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
CENTENÁRIO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': RS-43214/2004 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional .. Praça dos Três Poderes, em Brasilia ..
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados .. PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática .. SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999,neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNlO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado ,Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CAMARA
MUNICIPAL DE CENTENÁRIO, com sede na Avenida Autônio Menegatti, s/n°, Centenário-RS, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador JANDIR PIOTROVSKI, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I _O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADEVIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
III _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integraote deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificaçôes que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.OI I23/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBillCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuiçôes do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TlV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de E;"préstimo n.' lI23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 I 0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as inforniações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnícos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

VI _ pennítir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interarnericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Dnídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos. equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IlI-

IV -

• V-

VI-

VI! -

VIlI-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnícos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substitníções, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação deftnídos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA _DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidàde de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fIndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, O ÓRGÃO EXECUTOR defInirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fInal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação.

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO CABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos frnanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos'convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minirno, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o~/
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

8.1 _ São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação o~ uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

li _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEj e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

• CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULADÉC~A-DOFORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

de'~ ~ ~ de 2004.Brasilia, /)

verfzdor Jandir Piotro
Pr V'dente da Cãmara

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

líY Petrônio Barbosa Lima Carvalbo
r Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI•

Testemunhas:

VictorG~~êS/~
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

1

~:z6---
Representante da Cãmara Municipal de Centenário
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA MUNICIPAL DE CENTENÁRIO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antívirus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃt"lARAMUNICIPAL DE CENTENÁRIO - RS

------
Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Centenário:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manuàl de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a Ínstalação dos equipamentos e receber o treÍnamento para sua utilização:

Jandir José Piotro ski -President
Leandro Keller' Secretário

] atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [iJ Não .0
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

c:: z9
Jaflllir Piotrovski

Câmara Municipal de Centenário

Este fonnulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA Inlerlegis
Av. N2 Ane.m "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

.:"70.165=900

SimONão li]
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FORMVL4RJO DE ACE/TAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

(Versão li)

CtUllllru MUllicipal de Centenário ------._--. __ ._-------._.--- ._------._-
Estado; :[{'j~)Grande d() Sul' DOI,,: Llik!2004_

Nome do [~espol1sá,'cI junto ao Progr'uma Interl~gis: (Pes~oaautorizada. pdu Cit-:l'?~;'a ql:e ê:i~~{.1.;<:~(lLU-,d(\ (1 aceite)

lJan tiirPiotl'Ovski

Assistêncill Técnica
Em JlI'eslI:
iRl.lS Informátíça
l.

Técnico:
.. :GlenJ;)Rlgol11

-_.-

OI)u!Tcldone Comercial:
Ú .•.,,"!' 'Cr.'
:\_-)"J~'.;;.I)'.:'oY'"

I, Dados dos ('qu;pa m"ntos recebidos:
Uma impressora Llist'T 1.í'.\RlHrl.. modelo EJ23

• Num. de , •••.óe: ..•. c.,~!8I'1Lsl~fi.b/::
[[m i\1icrOf:Oll1:putathll' ,'\ü\'adHtfl ;"'OP500A260Z

Num, S~I;e ;\'licl'o:

Num. Sén~Moni.o,.:

Nunl. S~.-i•.•Rou"'-r:

06 )í.:l ~5~.S;(6_'OlL .

.. JI I.!Q:~~'rtLJ~~og3;(G..6í<........Ir" "', ......
J)~,- ;t '1;.30.00 J 9.5. SLG OI<
.ê51Q5DIf~i£3i> ''1_5jZSJG OI<
.J:1:IT)oÜ!Jo~}OI~f:'~j:,1G:=.Úk

._.~~J;,"H...o~'t:wº-~tl.j'{.LA si 0 Ok
2, Fni realizada um:! no,," instalação da máquinll Iltili7.an<1oos CUs de I'çlUperilção ,,,,,,iodos?

SIM/i'"",O ,SIM

3, A Wchcam fni inslldad" c configurada com sucesso'?

•4,
SIM/:liÀO 'SH'vl

Foi .i\linistrado ~UniO de 3 hOI'US? EUl Cll~Ode Sli\'1 no call1po anterio •.~atritn.w um ,,:onceito,
SIM/ :liÁO iSIM ('Muito Bom. floJn~ ReRlIhU'. Ruim) 501\,!

(Coloque neste carnpo todas ~s informações que você ache importante citar sobre as dificuldades encof1tra(l~s ,? ,t:'$.oe:tc' tis: !nS1alaç~o
efetuada e/ou condições futuras de funcionamento do ambiente)

Declaroter recsoidoem perfg,t3s:ondlçoos de funcionamento.os eqUlP=~speC"IS3dOS

Dataj3 J-lIQ.'. O~ Assinatura. ~ Z''Ç
.- •.•.I'I,~ do oJ'l.jtdOlt' ••..,',. '''''''l'>I"l-,i.rJ'.......~--

',--.: ....; ..:".,.
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ESPECIE:TõiWênio o': RS-4J214'l00""4! INTERLEGIS, eclebrado ESPECIE: Con"coio o', RS-4312112004 _ lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de'lofo:máliea'e'Proces;;anlento de Dado, do Senado enlre o Ceotro de Inrormálica o Proces.,amenlo de Dado, do Senado
Federal - PRODASEN"..aluandn com<>Óryão.Execulor.do Programn federal. PRODASEN. atuando eOmOÓryão Executor do Programa
Inl<:rlc.!IisC a"'támara M~r,ieipal de Cemenári0-RS: O~ETO: Es- Interlcl!is e a Câmara ,\1u~ieipal de Coqueiro, dn Sul-RS: OBJETO
tabele"",r e regular a.par1lCipaçâo da C1:L,a"Legislatiya-no Programa E.,tabelecor e regular a participação da Casa Legi,\ali"a 00 Programa
Imerlcgi" MODALIDADE; Nos IClIDOSdo di,posto no An. 25. da InlCTlc,gis:MODALIDADE: No, lefIIlOSdo disposl0 no An. 25. da
Lei n" S.666. de 211(1611Q93.benl comn suas a1tera,,,e,: DATA DE Lei n' ~.(,66_de 21106/1993. bem como ,ua, aherao;õcs: DATA DE
ASSINATURA: II/£lSl2f1tl4: VIGÊ:-.IUA: A pan;r dJ dala dI' aS- ASSINATURA: 24!Ofi'20ll4: VIGENClA: A panir da dala de a,.
,inntura. çom Yigmcia equivale::.te â dura,ão do Programa In:erlegis: ,inalUra. çom ,igétlcia e<J"ivalenleà duração do Programa Imeriegi,'
SIG'.'I~TARIOS: Pe!o S~ado fedem) - PRODA~EN . Exmo. Sr. SIGNATARIOS: Pelo 5e'"..adoFeeeraI _ PRODASEN _ hOlO. Sr.
PClromo Barbo••• Lufl.".<':a"•.albo- DlI"C1Of-Exeeullvn:Pelo C",,,,e- PelT"ÔnioBarbo;;a Lima Carvalho- DirelOr.Excculi,'o' 1'1"0 Conw_
n,adn. Ye;rcadorJandlf P,olru,'ski. Pn:sidemc da~~~! 9ç"": •• niado. Vereador Atilio Bali"a da Sil~ei,"- Prc,idcnle d'a Cãmara Mu-

.•.Ceolecano-:R~'"!a- ni<:ipalde Coqueiros do Sul-RS

•

•

ESPÉCIE: Con,"êoio o': RS-4321012(l(\4 . 1l\'TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Proc"",,amenlo de Dados do Senado
Fedcral - PRODASEN. atwmdo remO ÓrgilO Eu'cUlor do Programa
Interlcgi< c o Cãmuo Municipal dI' Capilo do Cipó-RS: OBJETO:
Esmbckcer c regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegi<: MODALIDADE: ~f15 lermo< do di.~po~t" 00 An. 25. da
Le; ,n" s'l>N>.de 2l1116!IYY3,bem remo suas allemÇÕ<:S:DATA DE
ASSIl'ATURk 0710(,'20114:VIGEN"C1A:A partir da dala de ~'_
smatura. çom "'l'ência equlY!kmc â duração do Programa Imcrlcgls:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE~ - Exmo. Sr.
Pelrônio Barbosa Lima Can'alho- Diretor-Execulivo; Pelo Conve-
niado. Vereador J""-' Quinti"" )'fanenle. Pre,iíkntc da Câmar-a Mu-
nicipal de <':apão do Cipô-RS.

ESPÉUE: Convfnio o': RS-432 I212004 - Ir\TERLEGIS. celebrado
entre o Cenlro de Ioformálica e Processam""to de Dado, do Senado
Federal - PRODASEN". atuando como Órgão E~ceulor do Programa
Inlcrlcgis e aClimara Munieipal de CaseÍTo,;-RS: OBJETO: E'la-
beiecer e regular a partieipação da Casa Lcgislll1iya no Programa
Inl<:rkgis, MODALIDADE: Nos termo, do disposto no An. 25. da
Lei n' S_6fi6. de 2110611993.hem como suas altera,ões: DATA DE
ASSI.'lATUR1\: 0]/1)6,'2004: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vig~""ia equivalen'e â dura,ão do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fcriera! - PRODASE.'l _ Exmo. Sr.
Petmnio Barh,'sa Lima. Can'alh<:>-Dirctor-Exceuu,'o: Pelo Con"c-
niado. Vereador Valdir Sadedod. Presideme da Câmara Municipal de
Ca<.ciroo-RS.

ESPÉCIE: Con"ênio n': RS-43216l1004 - INTERLEGlS. celebrado
enlre o Ccctro de loformática e Processam~mo de Dados do Senadu
Fedeml - PRODASEN. aluando como Órgro beculor do Progmma
Imerlegis e a Cãma", ),i"nieipal de Charrua_RS: OBJETO: Esta-
belecer e rcgular a part;eipação da Casa legislali,'a 00 Progrnma
Imerlc"is: MODALIDADE: Nos lermo, do di'poslO no An_ 25, da
Lei n' ~.666. de 21fOti/1993, bem COmo,ua, alterao;ões: DATA IJE
ASSINATUR'\: 25105,"2004: VIGE.'lClA: A pa:1ir da data de a,_
,inalura. çom ,'igcl\Cia cqui,'alente â duntç,o do Programa Imerlegi,:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN _ Exmo, Sr.
PClrônio Bamosa Lima C"nõllh<:>-Dirctor-E.~eculi,'o: Pelo Com'e-
niado. Vereador Marincz BissOllOCaldalo, Presidcnlc da Câmar-aMu-
oicipal de Cbarrua-RS.

ESPECIE: Con"êni(} n': RS-4321&'2004 - lNTERLEGIS. celebrado
eotre o Cemro de Inrormática e Pme","<amenlOdc Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órg110Excrulor do Programa
Inlerkgis e a Câmara Muoieipal de Chuyi,ca-RS: OBJETO: hla.
belecer e regular a participação da Casa LCHi,lativ3 110Programa
In!erlcgis: MODALIDADE: Nos lCImo, do dispo'to 00 Ar!.. 25. da
Lei o' 8.666. de 211061l99J. bem Como suas allt:raÇÕCS:DATA DE
ASSJNATURA: 2J10712oo4: VIGÊNCIA: A partir da dala de a,.
,inatura_ çom vigt'ncia equivalenle ã durai;llo do Programa ImcrlCHis:
SIGNATARIOS: Pelo Se""do Fffi~ral _ PRO[)ASEN _ EXlllO.Sr
Pctm"io Baroo,"" Lima Carvall;o- lJirelor-E..xe::utivo: Pelo Conve-
niacto. Vereadora Clair Elisclc Venzke Lisakosl.:i. Presidente da Câ.
mara Municipal de (.r1U\"isca-RS

EsrECIE: Convênio nO:RS-431lil2004 . ll\TERLEGlS, celebrado
enUe o Cenlro dc lnfo:máliea c Proc,,",arnel:1Ode Dado, do Senado
federal - PRODASEK amando como Orgão Execulor do Programa
Irnerlegis c a ("ãmara »1unicipa1 de Ciriaco.RS: OBJETO: E'labe.
keer e regular a panicll"'ção da Casa Legislali,'a no Pro',!,rama.In-
lL'1"legi.•: MODALIDADE: Nos lermo, do dispo'to no Art. 25. da Lei
n" K.666. de 21/061199J. bem como ."-'''-saltera.çõc': [)."T..••DE AS-
SI:-.lATURA:07106.'2004:VIGÉNCIA: A partir da data de assinalUra.
corn yigfneia equi,'aknte à duração do Programa Imeriegi,: SIG-
NATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN" _ EXlllO.Sr. ,Pe-
Ironio Barbo", Linla Can'alhn. Di;"C\()r.ExccUli,'o,Pelo Conveniado.
Vereador fredolioo Rod,-i~u,,,. Prc:<idenle da Camara .\1unieipal de
Ciriaro-RS •

ESPÉCIE: Com1'oio o'; RS-4J21912004 _ JNTERLEGIS. cclebrndo
enlre o Ceotro de InrolIDâtica e Pmccs."'IDCnlOdc Dados do Senado
Federal. PRODASE;'\l. aluando como Órgâo Execulor do Programa
Imerlegis c a Cãmaca »luuicípal de Colioas-RS: OBJETO: Esubc.
leeer e regular a participa,ão ria Casa Legisla;;,,,, nO Programa In.
terlegi,: MODALIDADE: No, ICrmo, do disposto no Art. 15. da Lei
o' 8.666, de 2JI0ll.'l993. bem corno suas a1teraçõc,: DATA DE AS.
SlNAn.fRA: 24lO6.'2oo4;VIGENCIA: A [Xlnir da dalll de assinatura.
com ~'igeneis equivalenle iI durai;llo do rrognm~ Interlegi,: SIG-
:-.IATARIOS: Pelo Senado fcd;ral _ rRODASEN . E.~mo. Sr. Pe-
tremio Ba:t>o,a Lima Can'a1ho- DÍTelor-Executi,'o: Pelo Com'eniado.
VncaJor Cláudio SiPl'el. Presidenle da Câma." »1uniripaI de Co-
lioa,-RS

ESPECIE: Con"coio n': RS-43134.'2004 - INTERLEGIS. celel>ndo
enlre o Cenlro de lnformãlica e Prores..'-moemode Dados do Senado
Fe<leral • PRODASEN, atuando como Omilo Execulor do Promma
Imerlegis e a Ornara Mu~ieipal de Con..;tamina,RS: OBJETO: b-
tabekeer e rc'~ular a participa,ão da Casa Legi,la,i .•.a no Prowama
lotorlegis: MODALIDADE: Nos tenn"" d" dispOSIOCo An. 15, da
Lei o' 8.666. de 2IlOl,.'19<J3.bem como ,u,,-,-alleraçiie<: DAT,'\ DE
ASSP.<lATURA:07/06J::'004: VIGÜ<CIA: A par.ir da da~l de as-
sinatura, çom ,'i~",oeia cqui,.,.lcmc à duração do Programa ImorTegi,:
SIGNATARIOS: Pelo S<'nodo Fedcral - PRUDASEN - Exmo. Sr.
Petmnio BlUOO.a Lima Caryalho- DirelOr-Execmi.•.o: Pelo Conve_
niado. Ve=dor Si\J1droAnuloio farizio, Presidente da Cilmara Mu-
nicipal de Constanlina-RS

ESPECIE: ü:m'1'oio n': RS-4322012004 _ INTERLEGlS. celebrado
entre o <':entrnde Infomlálica e Processamento de Dados do Senado
Federal . PRODASE~. atuando como Órgão Ex<:tutor do Programa
Int<:rkgis e a Câmara Municipal de Coqueiro B2.i.~o_RS:OBJETO:
ESlabcleeer C regular a pa11ieipaçãoda Casa Legi,lali .•.a no Programa
Inrerleg": MODALIDADE: Nos lellTlO!'do dispooto 00 Art. 25. da
Lei n' 8.666. de 2I106.'199J, bem como SUasalteraçõcs: DATA DE
ASSrNATURA: 09/Ofi'2004: VIGÊNCIA: A panir da data de as_
sinarura. çom "i,g,ênriaequi.•.alente à durac~.odo PrognlIrul Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fe-deral - PRODASEN _ E~mo. Sr.
PClninio Barba",- I_ima C"nalho- Diretor-Exccuti,'o: Pelo Coo,'e_
niado. Vereador Nesln, José Zambiasi. Presideme da Càmnra Mu-
nicipal de Coqueiro Baixo-RS

ESPÉCIE: Con"ênio n": RS-43214,'2004 - INTERLEGlS. eelebrado
""Ire o Centro de Infol1Tláticac Processamento de Dado, do Ser.ado
Fedcral _ PRODASEN. alUa.~docomo Órgão Exttutor do Programa
Imcrlegi, e a Cãmara Mnnieipal de Coxilha_RS: OBJETO: Esla-
belecer.e regular a panic-ipacão da Casa LegislaI;"'" no Programa
lmerleg'" MODALIDADE: Nos lermos do dlSPOSlO00 Art. 25. da
lei n' ~.(,66. de 21/06!l99J. bem como ,ua, alte""l'ÕCS;[)ATA DE
ASSINAT1.IRA: 07/lJ6,'201\4:VIGENC1A: A partir da data de a<;.
,i~alUr"-.,om vigência equi,,,,lenlc â durai;llo do Programa Imcrlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senadn fedeml . PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pwóoio Bart.:><a Lima Car,,,,lho- Dirclor.bccuti\"o: Pelo Cor,v,,"
oiado. Vereador Gdso Negri_ Presidente da Câma;a Municipal dc
Coxilha-RS

ESPEClE: Con\"cnio nO:RS-43163/2004 _ INTERLEGIS. eelehradn
eútre o Centro <lI' Inlormãtiea e Pmccs.."'menlo de Dado, do Senado
Federal _ PRODASE:-l, aluando como Órgão Execu'or dn Programa
Imerleg" e a Câmara Municipal dc Cri,lal-RS: OBJ!,TO: E'labeleccr
c ~'Ular a participação éa ea,a Leg,<la!iva no Programa lnterlcgis:
MODALIDADE: NO&ler.nos do disposlO no Ar.. 25. da Lei n" 8.666.
do 21i0611993. bem como suas alleraÇ'ÕC!;:DATADE ASSINATliRA'
0]/0612004: VIGE"N<.:IA:A panir da data de a"inant. ..•..eom vigi:neia
çqui"a!cnte iI çuração do Progl'luna Inlcr1csis: SIGNATÁRIOS: Pelo
Se""do rede",l _ PRODASEN _ Exmo. Sr. PelrÔllio Barbosa Lima
Ca.rvalho- Dirctor-Executi,'o: Peln Conveniado. Vereador Delamar
Coquejo. Pre,idenle da Cimara Municipal de Crislal-RS

ESPÊCIE: Couvênio o': RS-4J22612004 _ INTERLEGIS. celebrado
en!Teo Cen~--ode lnrolIDátiea c ,Proc.",amenlO de Dado, dn Senado
FedLTal. PRODASEN, a:uando como Órgão E~ceul<>rdo Programa
Inlcrlegi, e a Cilmara ,\Iunioipal de Dermbadas-RS: OBJETO: Es_
tabeleeL. c regular a participa,ão da Ca", Legi,la!i,'a ou Programa
Interlegi,: MODALIDADE: Nos lermos do di'p"'lO no Ari. 25. d.
Lei n° ~.666. de ::'1/0611993.ben\.como -'oaS alterações: DATA DE
ASSINATURA: 15106'2004: VIGENClA: A p:L"1irda dala de as.
sinalura, oom vigência equivalente â duração do Pro"",,ma IntenCl!i,'
SIGNAT.Á.RIOS: Pelo S~."ado FeeeraI - PRODASEN _ Exm().-Sr.
Petrônio Barbosa Lima Ca,,:alho- Di"'tor.Ex<:t"livo: Pcio Conve-
oiado. Vereador O,mar Von Múl!cr. Presidente da Climara Munieipal
de Derrubada,_RS

ESPECIE: Con,'~nio nO:RS_43221112004_ lNTERLEGIS. cclebl""-do
~nt", o Cen\TOde lnformáti"" e Pro=menlo M Dados do Scr.ado
Federal - PRODASEN. atuando eomo Ófi!ão Exttulor do Proorama
Interlegis e a Cãmara Municipal de Doi, Irmiio, d\lS Mi.w'les_RS:
OBJETO: Eslllbclecer e regular a participação da Ca.«.lILegi,lali,.,. 00
Progrnma Imer!egis: MODALIDADE: Nos lcrmos do di'pOS10 no
An. 25, da Lei 0'8.666. de 2110611993.be']1 como suas a1rernçiie,:
DATA DE ASSINATURA: 31106!2004: VIGENCIA: A partir da data
dI' a!,inllUrn.. C0l1!~'i:;ê;:cia equivaleme â duração do Pr"l.!r.101<1ln-
lcrlegi>: SIG~ATARIOS: Peln Se.1",1"Fede",l _ PRODA:'>EN_ Ex_
mo. S,. Perrónio Baroo..:a Lima <':aT\'alho. Dircror.Executi,'o: Pelo
Conveniado. Vcreador Enio do, Santo,; Silva.. Presidentc da Climara
M""ieipal dc Dois Irmiios da., Mis","--",.RS.

ESPÉCIE: Con'1'oio o": RS-43229IlflO4 - INTERLEGIS. celebrado
cntre o Cen!Tode Inrormillica e Proecssamemo de D,do, do Senado
federal - PRODASEN. aluando como Orgão Excculor do Progrnrna
10terIcgis C a Câmara Municipal de Doi, lajeados-RS: OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipacro da Casa Legi,lalÍva no Programa
lotcrlegis: MODALIDADE: 1'", lCrm",; do di.'p""to no Art. 25. da
Lei nOX.Mó, de 21106/IQ9J. Ixm eomo su,,", alleraç6("';: DATA DE
ASSINAnJRA: 07/06l20tl4: VIGÊNCIA: A panir da data de a,_
,i""l","- ~om vigrnría <:qui,.,.lenteà duraçi!o do Programa loterlegi,
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedcral - PRODASEN - E,'nlo. Sr.
retr;,nio Ilarhosa Lima Can ••lho- Direlor-ExttU1im: Pelo <':orwe'
niado. Vereador Osmar Amõnio Sene," P=idcnle da Cimara Mu.
nicipal de Doi, lajeadn,.RS

ESPÉCIE: Coovênio nO:RS-4323012004 - INTERLEGIS. celebrado
enlre o Cenlro de lnfonn.'ilica e Proe=a:nemo de Dado, do S""ado
Federal - PRODASE:\l, alUando oomo Orgão E.eculor do Prol,'11lma
Imerlegis e a Càmam Municipal de Dom Pcdrito-RS: OBJETO: E.,_
labelcecr C regular a panieipa,ão da Casa Legislali,,, no Prog:rama
Imerlcgis: MODALIDADE: /1:0>lermos do disp""to no An. 25. da
Le, 0° 8.666, de 2I106/I99J. bem como Suas aIICraCOO:DATA DE
ASSINATURA: 111lJ8120(»:VIGEI'CIA: A panir da da,a de as-
sinalura.. çom ,'i~ncia equi,,,lenle â duração do Programa lnlerlegi,:
SIGNATARIOS: Pelo Sen.do federal - PRODASEN _ E~mo. Sr.
PClrõoi" Barbrn;a Lima ea,,'alho- Dirclor-Excemivo: 1'010 Cnn,'e-
oiado. Vereador Paulo Gilberto Bordim. Presidente da Cãmam Mu-
oicipal de Dom Pedrilo-RS

ESPÉCIE: Com,;nio nO:RS-4J231121104_ INTERLEGIS. eelebrado
enl", n Cenlro de Inr",mática e Proc",",'amenlOde Dados do Scoado
Fcderal - PRODASE:-.I.aluando como Órgão Execmor do Programa
Imerlegi, e a Câmara Municipal de Dona Franci,ea-RS: OíllETO
blabcIecer e regular a panieip""âo da C"-,,, Legi,l:Uiva no Prog:rama
Imerleg": MODALllJADE: No, lermo< do dlSPO,I" no An. 25. da
Le! n' ~.('Il6. de 2l1Oll11993.bt-m como '-lIa<aller~eõcs: DATA DE
ASSII"ATUR"': 30106/2004: VlGENCIA; A partir' da dala de a,_
",i.~alUra.çom ,'igência cqu;,'alen:e à duração do Programa lnl<:rleg:is:.
SlG;'\lATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEI': _ Exmo. Sr.
PClninio Barba",- Lima Carvalho- DirelOr.ExecUlivo: Pelo Con,'e-
niaço. \'<:reador Odi Paulino San. Prc,idenle da Cilmara Municipal
Dona Franei,ca.RS

ESPECIE: Con,...,io nO:RS.4323212004 _ INTERLHiIS. celebrado
enU"eo Centro Cc Informãtica e Proccs.>amcnlodc Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. at"""do como Órgào ExecUlOrdo Programa
Imcrlcgi, e a Càmara M\I~icipal de Doutor Rieardo-RS: OBJETO,
Estabelecer e regular a panieipação da Ca", Legi,lativa no Pwgrama
lmerlegis: l>lODALlDADE: No< termos do dispo,to no An. 25. da
Lei n' ~.,,66. de 2110611993.bem como <""-<alleraçõcs: DATA DE
ASS[}JATURA: IIIO"nO(),;: V1GENClA: A partir da data de as_
,inalUra. çom ,,,gtncia equivalenle iI duração do Programa lnlerlegi"
SlGNATARIOS: 1'010Senado Federal _ PRODASEN - Ex"",. Sr.
PClninio Barbosa Lima Car,.,.ll>:>-Direux-E..ceuti,'o: Pdo Coo\"e-
niado. Vereador Adão Miguel Tomo,i. P"",idcnle da Câmara Mu-
nicipal de DoUlor Rieardn.RS.

ESPECIE: Convrnio n": RS-432.'312004 _ INTERLEGIS. eclchrado
entre o Centro de Inrormáliea c Proc","",mer,to M [)ado, do Senado
Federal - PROlJASEN. atuando como ÓTImoExecutor do Pro2T3ma
lOlerlegi, e a Càmara Municipal de Eocruzilhada do Sul_RS; OB-
JETO: blabdceer e regular a participação da Casa Legi,laliva 00
Progmma Imcrlegi,: MODALIDADE: ~o, termos do disp""'o no
Art. 25, da LCl n" 8.666. de 11/061199-'. ocr)) como Suas ailern,ô,,,;
DATA.DE ASSINATURA: 24105:'2004:VIGENCIA, A partir da dalll
de "-,,,natura, COfl)vigeneia eqUIvalente â durao;ro do Progrnma In-
teelegls: SIGNATARIOS, Pelo Senad" Ft:J=l . PRODASEN _ b-
mo. Sr. Pctninio BadlO;;a Lima Ca",alho- Direlor-Exe::otivo: Pelo
Cooveoiado. Vereadora Sõ~ia Nar Ribeiro Figueiro. Presidenle da
Càmara M"nicipaI de Eocruzilhada do Sul.RS

ESPÊClE: Con"eoio n", RS-4313712004 . INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Inrormâ,iea e Processamenlo de Dado, do Senado
Federal,_ PRODASEN. aluando como Org::ãoExcculor do Programa
Imerleg"' e a Càmara MUOlClpaldo En'al Grandc-RS: OBJETO: E,-
llIbeltter c regular a particip~.ão da Casa Legi,latlva r.o P'ograr"a
Imerleg": MOD.'\UDADE: Nos lermos do d"p"'lO) no Art. 25. da
Le, n' 8.M>6.de 21/06I1'J9J. bem.como su", aitcra,i>e" DATA DE
ASSINATURA: ORI07/20(l4: VIGENCIA: A partir da d~U\ de ,,-,.
"narura. çom ';gCncia eqUlyaleme â duraciI<Jdo I'ro~rama Imerl",!'S:
SIG~AT ARIOS: Pelo Senado Fedeml _ PRODASEN _ Exmo. -Se.
Pelnioio Barbo,", Lima Carvalho- Diretor-Execulivo: Pelo Cuo'>:-
niado. Vereador Adil", Nonnen:n Acher. Presidente d. Câmara Mu-
nicipal de Erval Grandc-RS

ESPÉCIE, (oomiti nO:RS-4321~i2004 _ INTERLEGIS. eelehrado
entre o Centro de Inronnáliea e Processamento de Dado, do Scnaco
Fe<lcraI- PRODASEN, atuacdo como Orgão Exeeu\or do I'rog:rama
InterIeg,s C •. Câmara MUniCIpal de Esmeralda-nS; OBJETO: E.,_
lahcleccr e regular a participação da Ca,a Legislali"a no Pro~'1'lIma
IntcrleglS: MODALIDADE: Nos term",; do dlSPOSlOr.O Art. 25. da
LI" nO1l.666, de 21106/1993. bem eomo suas alleracõ",,: DATA DE
ASSINATURA; 1710612004:VIGEN(:iA: A partir' da dala de "'_
siualUrn. ~o'" ",grncia cqui'"l!lcnl~ à duração do Programa Interlegi,:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-" _ Exmu. S,-
P:lninio Barhosa Lima Canalhu- Direlor-becutlvo: Pelo ConVI'-
niado. Vereadur JO!i Rodrigu"" Galvãn, Presidente d, Ciimam Mu-
nicipal de E,memlda.RS
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SENADO FEDERAL
. Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade,. agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~:"
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Centenário
Avenida Antônio Menegatti, s/na
Centenário - RS
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
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